
Licenciamento Ambiental e 
Outorga: ETEs 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO - FLORIANÓPOLIS  



ETEs 



Panorama Geral 
Fiscalização da FATMA nas ETEs de Florianópolis gerou autos de infração as ETEs em operação 

Principais objetos:  
 Operar sem Licença 

 Necessidade de adequações nas unidades 

Principais argumentos de defesa:  
 As licenças existiam ou foram solicitadas e a FATMA não havia se manifestado e as licenças venceram. 

Ação Civil Pública do MPE contra CASAN, FATMA, Prefeitura, AGESAN e Governo do Estado 

Diversas negociações geraram uma minuta de TAC (MPE e CASAN, FATMA, PMF, AGESAN, Gov) 

Após negativa do MPE, FATMA e CASAN iniciaram a confecção dos TAAPs para regularização 
ambiental dos SES 



TAAP 
Termo Administrativo de Ajuste de Procedimento 
 Previsto no CASC  - Artigos 87 e 88 

 De acordo com a Lei de Saneamento – Metas progressivas: Art. 44 

 Firmado entre CASAN e FATMA – Expediente Bilateral entre o empreendedor e o licenciador 

 Ajusta e identifica pontos a serem corrigidos ao longo de um planejamento 

 Status 
 ETE Potecas – LAO 11553/2012 – válida até 21/12/2016 

 ETE Canasvieiras – LAO 11543/2012 – válida até 20/12/2015 
 ETE Vila União  

 ETE Praia Brava 

 ETE Insular – LAO 8899/2014  - válida até 04/12/2018 

 ETE Saco Grande – em finalização 

 ETE Barra – realização em 2015  

 ETE Lagoa – realização em 2015 



Licenças 
Apresentam a situação atual 
do empreendimento 

Fazem referência aos Termos 
de Ajuste de Procedimentos 

Apresentam os controles e 
as condicionantes ambientais 

Validade padrão 4 anos mas 
pode ser vinculada ao 
cronograma estabelecido no 
termo de ajustes de 
procedimentos 

 



Novos Empreendimentos 
ETE Rio Tavares – LAP concedida 

ETE Saco Grande – Solicitação LAP 

ETE Ingleses – Solicitação LAP 

ETE Insular – Projeto Ampliação ETE 

ETE Lagoa – Projeto Adequação ETE 

SDO Sul da Ilha – EIA/RIMA Terrestre (90% concluído) e Marinho (50% concluído) 

SDO Norte da Ilha – Estudo de Alternativas (70% concluído) 



EIA SDO Sul 



Estudo de Alternativas SDO Norte 



Outorga 
Passo 1: Declaração do lançamento no Cadastro 
Usuário de Água do Estado 

Passo 2: Requerimento de outorga  
 “No momento, em virtude da indefinição de critérios 

técnicos, a SDS não está apreciando pedidos de outorga 
de lançamento”  

 Ofício GABS/DRHI nº 1026/12. 
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